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PORTARIA Nº.  692/2012 
 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições, 
considerando o disposto na Portaria MEC nº. 1.407, de 14 de dezembro de 2010. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Formalizar o Fórum Estadual de Educação (FEE), de caráter permanente, com a 
finalidade de coordenar, organizar, mobilizar órgãos, entidades e instituições para o 
acompanhamento dos trabalhos relativos ao desenvolvimento das políticas públicas de 
educação, que contribuam para o aprimoramento do sistema estadual de ensino. 
 
Art. 2º Compete ao Fórum Estadual de Educação: 
 
I - participar do processo de concepção, implementação e avaliação da Política Estadual de 
Educação; 
 
II - propor, discutir e participar de processos que viabilizem estratégias e mecanismos de 
acompanhamento de deliberações relacionadas com o fortalecimento da articulação entre os 
sistemas de ensino; 
 
III - avaliar os impactos da implementação do Plano Estadual de Educação, propondo 
mecanismos de reorientações e ajustes; 
  
IV - supervisionar e avaliar o processo de implementação das deliberações das Conferências 
Estaduais de Educação; 
  
V - elaborar e alterar o seu Regimento Interno; 
 
VI - oferecer suporte técnico e organizativo aos Municípios e Territórios de Identidade para a 
organização de seus Fóruns e de suas Conferências de Educação; 
  
VII - zelar para que os Fóruns e as Conferências de Educação dos Municípios e Territórios de 
Identidade estejam articulados à Conferência Nacional de Educação; 
  
VIII - planejar e coordenar a realização de Conferências Estaduais de Educação, bem como 
divulgar as suas deliberações; 
  
IX - participar das comissões de organização das Conferências Estaduais de Educação;  
 
X - acompanhar, junto a Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, a tramitação de projetos 
referentes à Política Estadual de Educação; e 
 
XI - exercer outras competências que lhe forem conferidas pela legislação em vigor ou 
estabelecidas no seu Regimento Interno; 
 
Art. 3º O FEE tem a seguinte composição: 
 
I - Secretaria Estadual da Educação – Gabinete; 
 
II - Secretaria Estadual da Educação - Superintendência de Desenvolvimento da Educação 
Básica;  
 
III - Secretaria Estadual da Educação - Superintendência de Educação Profissional;  
 
IV - Secretaria Estadual da Educação - Superintendência de Acompanhamento e Avaliação de 
Sistema Educacional; 
 
V - Secretaria Estadual da Educação - Coordenação de Desenvolvimento da Educação 
Superior;  
 

 



VI - Secretaria Estadual da Educação - Instituto Anísio Teixeira;  
 
VII - Secretaria Estadual da Educação - Conselho Estadual de Educação; 
 
VIII - Reitoria da Universidade Estadual da Bahia; 
 
IX - Reitoria da Universidade Estadual de Feira de Santana; 
       
X - Reitoria da Universidade Estadual Santa Cruz; 
 
XI - Reitoria da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia; 
 
XII - Reitoria da Universidade Federal da Bahia; 
 
XIII - Reitoria da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia; 
 
XIV - Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia;  
 
XV - Reitoria do Instituto Federal Baiano; 
             
XVI - Associação Baiana Estudantil Secundarista/União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas na Bahia; 
 
XVII - Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Serviço Público da Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia; 
 
XVIII - Campanha Nacional pelo Direito à Educação; 
 
XIX - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação; 
 
XX - União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação; 
 
XXI - Confederação Nacional de Pais e Alunos; 
 
XXII - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência; 
 
XXIII - Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
XXIV - Ordem dos Advogados do Brasil – Seção/Bahia; 
 
XXV - Serviço Nacional do Comércio; 
 
XXVI - Coordenação Estadual dos Territórios de Identidade da Bahia; 
 
XXVII - Diretório Central dos Estudantes – DCE/UNEB; 
 
XXVIII - Diretório Central dos Estudantes – DCE/UESC; 
 
XXIX - Diretório Central dos Estudantes – DCE/UESB; 
 
XXX - Diretório Central dos Estudantes – DCE/UFBA; 
 
XXXI - Centro de Defesa da Criança e do Adolescente; 
       
XXXII - Coordenação Nacional de Entidades Negras na Bahia; 
        
XXXIII - Associação das Escolas das Comunidades e Famílias Agrícolas da Bahia; 
 
XXXIV - Associação dos Educadores das Escolas Comunitárias da Bahia; 
 
XXXV - Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra; 
 
XXXVI - Movimento de Organização Comunitária; 
 
XXXVII - Fórum Baiano de Educação Infantil; 
 
XXXVIII - Fórum de Educação de Jovens e Adultos; 
       
XXXIX - Fórum de Educação Indígena;  
 
XL - Fórum Estadual da Educação do Campo; 
 
XLI - Fórum de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros; 
      
XLII - Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente; 
       
XLIII - Fórum de Aprendizagem Profissional; 
       
XLIV - Central Única dos Trabalhadores; 



 
XLV - Força Sindical; 
    
XLVI - Central de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil; 
 
XLVII - União Geral dos Trabalhadores; 
       
XLVIII - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação/Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação do Estado da Bahia; 
 
XLIX - Sindicato dos Professores da Bahia; 
 
L - Associação dos Professores da Universidade Federal da Bahia; 
 
LI - Sindicato dos Técnicos-administrativos da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia; 
 
LII - Sindicato dos Técnicos-administrativos da Universidade Estadual de Feira de Santana; 
 
LIII - Sindicato dos Técnicos-administrativos da Universidade Federal da Bahia. 
 
Parágrafo único. Os representantes das Instituições de que trata este artigo são aqueles 
referidos no Anexo único da presente Portaria.  
 
Art. 4º A primeira Coordenação e Vice-Coordenação do FEE cabe, respectivamente, à 
Secretaria Estadual da Educação – Gabinete e à União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação, devendo ser observado, para as eleições subsequentes, o disposto no Regimento 
Interno do FEE.  
 
Art. 5º A estrutura e os procedimentos operacionais do FEE estão definidos no seu Regimento 
Interno.  
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Salvador, 26 de janeiro de 2012 
 
OSVALDO BARRETO FILHO 
Secretário da Educação 
 

      ANEXO ÚNICO 
 
Representantes das Instituições Integrantes do Fórum Estadual da Educação 
 
INSTITUIÇÃO 
 

TITULAR 
 

SUPLENTE 
 

1. Secretaria Estadual da Educação - 
Gabinete 

Nildon Carlos Santos Pitombo 
 

Célia Tanajura Machado 
 

2. Secretaria Estadual da Educação - 
Superintendência de Desenvolvimento da 
Educação Básica 

Amélia Teresa Santa Rosa Maraux 
 

Ana Lúcia Gomes da Silva 
 

3. Secretaria Estadual da Educação - 
Superintendência de Educação Profissional  

Antonio Almerico Biondi Lima 
 

Cristina Kavalkievicz 
 

4. Secretaria Estadual da Educação - 
Superintendência de Acompanhamento e 
Avaliação do Sistema Educacional 

Eni Santana Barreto Bastos 
 

Lúcia Maria Menezes Silva 
 

5. Secretaria Estadual da Educação - 
Coordenação de Desenvolvimento da 
Educação Superior 

Norma Lúcia Vídero Vieira Santos 
 

Yasmine Habib Silva 
 

6. Secretaria Estadual da Educação - 
Instituto Anísio Teixeira  

Irene Mauricio Cazorla 
 

Jeudy Machado de Aragão 
 

7. Secretaria Estadual da Educação - 
Conselho Estadual de Educação 

Aylana Alves dos Santos Gazar 
Barbalho 

Alda Muniz Pêpe 
 

 



8. Reitoria da Universidade Estadual da 
Bahia 

José Bites de Carvalho 
 

Dayse Lago de Miranda 
 

9. Reitoria da Universidade Estadual de 
Feira de Santana 

Rubens Edson Alves Pereira 
 

Amali de Angeles Mussi 
 

10. Reitoria da Universidade Estadual 
Santa Cruz 

Raimunda Alves Moreira de Assis Rosenaide Pereira dos Reis 
Ramos 

11. Reitoria da Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia 

Reginaldo de Souza Silva 
 

Luci Mara Bertoni 
 

12. Reitoria da Universidade Federal da 
Bahia 

Ricardo Carneiro de Miranda Filho Terêsa Cristina Bahiense de 
Souza 

13. Reitoria da Universidade Federal do 
Recôncavo da Bahia 
 

Susana Couto Pimentel 
 

Ana Rita Santiago da Silva 
 

14. Reitoria do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia  

Albertino Ferreira Nascimento 
Junior 
 

Lybia Rocha dos Santos 
 

15. Reitoria do Instituto Federal Baiano 
 

Jesusa Rita Fidalgo Sanchez 
Lopez 

Rosângela Maria de Sales Motta 

 16. Associação Baiana Estudantil 
Secundarista/União Brasileira dos 
Estudantes Secundaristas na Bahia 

Aline Lima de Souza 
 

Adriano Souza Santos 
 

17. Comissão de Educação, Cultura, 
Ciência e Tecnologia e Serviço Público da 
Assembléia Legislativa do Estado da Bahia 

Kelly Adriana Magalhães 
 

José Raimundo Fontes 
 

18. Campanha Nacional pelo Direito à 
Educação 

Rose Maria Pereira de Souza 
Bonfim 

Maria do Carmo Lima Paixão 
 

19. União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação 

Luiz Valter de Lima 
 

Gelcivânia Mota da Silva 
 

20. União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação 

Gilvânia da Conceição Nascimento Maria Lúcia Tourinho Bittar 
 

21. Confederação Nacional de Pais e 
Alunos 

Pedro Trindade Barretto 
 

Manuel Barbosa da Cruz Neto 

22. Sociedade Brasileira para o Progresso 
da Ciência 

Nelson de Luca Pretto 
 

Iracy Silva Picanço 
 

23. Ministério Público do Estado da Bahia Terezinha Maria Lôbo Santos 
 

Maria Pilar Cerqueira Maquieira 
Menezes 

24. Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seção/Bahia 

Eliasibe de Carvalho Simões 
 

Genivaldo Neves da Silva 
 

25. Serviço Nacional do Comércio Mônica Soraya Barbosa Lins Lauredite Silva Trindade 

26. Coordenação Estadual dos Territórios 
de Identidade da Bahia 

Renato Souza Rocha Júnior 
 

Antonio Cunha Bacelar 
 

27. Diretório Central dos Estudantes – 
DCE/UNEB 

Marcelo Ferreira Lemos Filho 
 

Roque Antonio Ferreira Lima 
Filho 

28. Diretório Central dos Estudantes – 
DCE/UESC 

Thiago dos Santos Fernandes 
 

Bruno Braitt 
 

29. Diretório Central dos Estudantes – 
DCE/UESB 

Henrique Barreto Silva 
 

Renato Portela 
 

30. Diretório Central dos Estudantes – 
DCE/UFBA 

Tâmara Terso 
 

Yasmin Ferraz 
 

31. Centro de Defesa da Criança e do 
Adolescente 

Iã Maíra Fonseca de São Bernardo Sheila Souza 
 

 



32. Coordenação Nacional de Entidades 
Negras na Bahia 

Ivonei Pires 
 

Nilo Rosa dos Santos 
 

33. Associação das Escolas das 
Comunidades e Famílias Agrícolas da 
Bahia 

Isabel Xavier de Oliveira 
 

Iracema Lima dos Santos 
 

34. Associação dos Educadores das 
Escolas Comunitárias da Bahia 

Lindalva dos Reis Amorim 
 

Jeferson Carlos Araújo Souza 

35. Movimento dos Trabalhadores Rurais 
sem Terra 

Solange da Silva 
 

Josenilza Alves Figueiredo 
 

36. Movimento de Organização 
Comunitária 

Vera Maria Oliveira Carneiro 
 

Rita de Cássia Cerqueira dos 
Santos 

37. Fórum Baiano de Educação Infantil Marlene Oliveira dos Santos Patrícia Gleice Barral 

38. Fórum de Educação de Jovens e 
Adultos 

Sandra Marinho Siqueira 
 

Maria de Fátima Mota Urpia 
 

39. Fórum de Educação Indígena  Sadraque Francisco dos Santos Rosilene Araújo 

40. Fórum Estadual da Educação do 
Campo 

Lucineide Martins Araújo 
 

Nelson de Jesus Lopes 
 

41. Fórum de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis, Transexuais e Transgêneros 

Ivanildes Teixeira de Sena 
 

Ricardo George Souza Santana 
 

42. Fórum Estadual Permanente de Apoio 
à Formação Docente 

Irene Mauricio Cazorla 
 

Mariana Camargo de Aragão 
 

43. Fórum de Aprendizagem Profissional Jane Vasconcelos Jaciara Sena Brandão 

44. Central Única dos Trabalhadores 
 

Maria Conceição Borges Ferreirra Emanoel José Mendonça 
Sobrinho 

45. Força Sindical 
 

Jacilene Oliveira da Silveira 
Almeida 

Elaine Anunciação 
 

46. Central de Trabalhadores e 
Trabalhadoras do Brasil 

Marilene Santos Betros 
 

Claudemir Nonato de Santana 

47. União Geral dos Trabalhadores Álvaro Rios Geovane Alvim de Figueredo 

48. Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação/Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação do Estado da 
Bahia 

Rui Oliveira 
 

Valdice Edington dos Santos 
Borges 
 

49. Sindicato dos Professores da Bahia Heloisa Helena Tourinho Monteiro Cristina Teixeira Souto 

50. Associação dos Professores da 
Universidade Federal da Bahia 

Silvia Lúcia Ferreira 
 

Lina Maria Brandão de Aras 
 

51. Sindicato dos Técnicos-administrativos 
da Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia 

Adilson Arouca dos Santos 
 

Luís Claudio do Nascimento 
Rodrigues 
 

52. Sindicato dos Técnicos-administrativos 
da Universidade Estadual de Feira de 
Santana 

Deibson de Souza Cavalcanti 
 

Maria da Conceição Borges 
 

53. Sindicato dos Técnicos-administrativos 
da Universidade Federal da Bahia 

Antonio Bonfim Moreira 
 

Aline Soares da Silva 
 

 
 


